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PARECER JURÍDICO AO PL nº 009, da 06 de feverairo de 2024 

REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DORFS DO INDAIÁ, ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA. 
ASSUNTO: Projeto de Lei nº 009/2024, de autoria do Exmo. Sr 
Prefeito mMunicipai. 

EMENTA: VDESAFETA ÁREA DE 5.600 M? PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

PARECERISTAS: Daniel Nascimento Pinto. 

NAaTS 
t Jinguém está proibido de fazer melhor do que eu.” Om 

Martinho Lutero 

I - RELATÓRIO: 

O Chefe do Poder Executivo encaminhou vedido de aulorização 
legisl=ztiva para “DESAFETA ÁREA DE 5.600 Mº PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

led “sto assessoria foi instada a emitir parecer jurídico. 

É, em síntese, o relatório. 

II - DA MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA: 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por s 

esta Assessoria Jurídica não substitui o parecer das Comissões 

especializadas, porquanto essas são compostas pelos 

representantes de povo e constituem-se 

ima do Parlamento. Desta efetivamente o 

n 

  

jurídica exara jeste parecer não tem força en 

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

De qualquer sorte, torna-se de suma importâncis alqumas 

considerações sobre a possibilidade e compatibilidade da nova É 

sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito desta 

Casa de Leis. 

É atribuição do assessor juri 

por escrito, das proposições que tramitam na Casa, quando lhes 

forem op bem como, prestar assessoria e consultoria à 

Presidência, Mesa Diretora e as Comissões Permanentes e 

Especiais. / 

p
a
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2 sistemática, ressalte-se, não é ex Q lusividade deste 
Poder, sendo adotada por diversas outras maras Municipais 

brasileiras. 

“>
 

Ainda assim, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica 
Legislativa é estritamente rádios e opinailiva, não podendo 
substituir a manifestação das Comissões Legislativas 
especiaiizadas, pois a vontade do Parlamento deve ser 
cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio 

de seus representantes eleitos. E são esses mesmos 

representantes que melhor podem analisar todas as circunstâncias 

e nuances (questtles sociais e políticas) de cada proposição. 

Por essa razão, em síntese, a manifestação desta assessoria 

jurídica, autorizada por norma deste Parlamento Municipal, serve 

apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis, 

não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, 

portanto, não atentando contra a soberania popular representada 

pela manifestação dos Vereadores. 

III - DC EXAME DE ADMISSIBILIDADE. DA TÉCNICA LEGISLATIVA: 

Como regra geral, na elabo ERR de minutas de proposições 

legislativas, além da Lei Complementar nº 95, de 1906, com as 

alterações promovidas pela Lei Ea nº 107, de 2001, 

recomencia-se utilizar a técnica adotada no texto da Constituição 

Federal: uso de maiúsculas ou minúsculas!, itálico ou negrito, 

pontuação, espaçamento, números, letras. 

São os seguintes os elementos constitutivos das minutas de 

proposições legislativas: 

a) parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, Oo 

preâmbulo, o enunciado e a indicação do âmbito de aplicação de 

suas disposições. 

A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, indica a 

espécie de proposição, o número de ordem e o ano de apresentação. 

A ementa oferece um resumo claro, fiel e conciso do conteúdo 

do projeto, devendo, se alterar dispositivo de outra norma, a 

ela fazer referência, mediante a transcrição literal ou 

resumida. Se literal, será grafada em itálico, com inicial 

minúscula; se resumida, deverá manter os cermos essenciais para 

  

! Utiliza-se maiúscula apenas na especificação € 
em vigor na data de sua publicação”. 

ta lei. Ex. “Lei Complementar nº 64, de 1990”, ou “Esta Lei entra
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idert'*“icação da norma alterada. Ementa de projeto de 2 lei que 

vise mocificar outra lei deverá ser explícita quanto ao chjeto 

da aliuração. 

O preâmbulo indica o órgão ou a instituição ccmpetente para 

a prática do ato e sua base iegal. No preâmbulo, o órgão 

legiferante, mediante ordem de execução, baixa o ato de que é 

titula:, nucleando-se nas formas verbais decreta, resolve ou 

promulga, nos termos da competência de que esteja investido. 

O cnunciado da norma compreende o seu objeto? e a 

especificação do âmbito de sua aplicação. Reserva-se o primeiro 

artigo do projeto para o enunciado. 

k) parte normativa, compreendendo o texto da norma. É a 

matéria de que trata a vroposição* Possui as seguintes 

características: 

* divide-se em artigos; 

* O artigo subdivide-se em parágrafos; estes e o caput do 

artigo, em incisos; estes, em alíneas; estas, em itens; 

* os artigos podem agrupar-se em subseções; estas, em 

seções; estas, em capítulos; estes, em títulos; estes, em iivros; 

estes, em partes, que poderão desdobrar-se em 

especial, ou em partes expressas em numeral ord o 
mo
 O)
 

IX
 

Fa
 

D q
 D is Dm 

[ 

D 

re 

também, agrupamento em disposições prelim: Poderá haver 

disposições 

7 

E gerais, disposições finais e disp 

transitórias; 

e os assuntos gerais devem vir antes dos especiais; os 

essenciais, dos acidentais; os permanentes, dos transitórios. 

O artigo é a frase-unidade do contexto, à qual se subordinam 

parágrafos, incisos, alíneas e itens, devendo: 

e encerrar um único assunto; 

e iniciar-se por letra maiúscula; 

+ fixar, no caput, o princípio, a norma geral, deixando 

para os parágrafos as restrições ou exceções; 

* numerar-se por algarismos arábicos, em ocrdinais, até 

a 

c “nono”, e cardinais, seguido 

  

2 Cada projeto, excetuados os de código, deverá tratar de um único objeto. 

3 Havendo alteração na lei, não se rnodiíica a numeração de dispositivo alterado, nem se aproveita numeração de 

dispositivo revogado. Se houver acréscimo de dispositivo. mantém-se a numeração do dispositivo precedente, 

incorporando-se a ela letra maiúscula. em ordem alfabética, necessária à identificação do dispositivo acrescido. 

Em quaisquer dos casos, deverá ser feita, ao final da nova redação, entre parênteses e com letras marúsculas, a 

identificação (NR), nos termos da Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Compiementar nº 107, de 

2001. 
o 2 
o 
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ebreviar-se a palavra em “art.” ou “arts.”, se singular 

ou plurszl, respectivamente, quando seguida do respective rúmero. 

Nos demais casos, deverá ser grafaca por 

  

O parágrafo é o complemento aditivo ou restritivo do caput 

do artigo, devendo: 

* iniciar-se por letra maiúscula; 

numerar-se conforme as normas aplicáveis ao artigo; 

* representar-se com o sinal $S, para o singular, e SS, para 

O piura., sempre que seguido do(s) respectivo(s) número(s); 

* denominar-se parágrafo único, por extensc e grafado em 

itálico. seguindo-se porto, quendo hoaver apenas um parágrafo 

vinculado ao artigo; 

* compreender um único perícdo, encerrado com ponto final, 

podendo (ssdobra rosas € em incisos 

O inciso é o ssdobramento ao caput co artigo ou do 

parágrafo, comumente destinado a enumeração, devendo-se 

empregar: 

* algarismos romanos seguidos de travessãc 

* terminação por ponto-e-vírgula, salvo quanto ao último, o E E 

que termina por ponto final; 

ã, seguida de parêntes 

O item é o desdobramento da alínea, indicado por algarismo 

arábico, seguido de parêntese. 

As palavras subseção e seção e seus respectivos nomes são 

centralizados e grafados apenas com a inicial maiúscula. São 

identificadas por algarismos romanos. O nome da seção É et em 

negrito. 

As palavras capítulo, título, livro e parte e as expressões 

disposições preliminares, gerais, finais e transitórias deverão 

ser centralizadas e grafadas com letras maiúsculas e 

identificadas por algarismo romano. Seus 

grafados em ne 

c) parte 

implementação da norma, as disposições d e E 

a cláusula de vigência! e a cláusula revogatória. E vedado 

  

4 Artigo determine a data em que a lei entra em vigor 
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utiliz-y a expressão genérica “Revogam-se as disposições em 

con crás os, 

A seguir, justifica-se a proposição. Na “ustificaçãos, 
apresentam-se os argumentos cestinados & demonstrar a 

necessidade ou a oportunidade da nova norma. 

Por fim, coloca-se o fecho, o encerramento do projeto, de 

que constam: 

« Local (“Sala das Sessões””!, “Sala da Comissão?8 ou “Sala 

de keun'!es”º); 

* nome do(s) autor(es). 

As alterações propostas a diploma leçai conformar-se-ão, 

quanto rossível, pera evitar quebra de uniformidade, aos padrões 

de E 

  

ca legislativa nele clbservados0. 

Cbserva-se que o projeto está redigido em termos claros, 

objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, 

devidamente subscrito vor seu autor, além de trazer o ass 

  

sucintanente registrado em ementa. 

o Chbserva-se, ainda, que autor articulou justificação por 

escrivo 

A aistribuição do texto também está dentro dos padrões 

exigidos pela técnica legislatiy não merecendo qualquer 

  

repare 

Destarte, nenhum óbice de ordem técnico-formal existe, daí 

porque merecer a matéria toda consideração Ga edilidade no 

tocante a tais aspectos. 

IV - DA INICIATNIVA LEGISLATIVA, DA CONSTITUCIONALIDADE E 

LEGALIDADE, E ASPECTOS FORMAIS E LEGAIS: LA 

5 Artigo que ré ca as disposições : em contrário, mencionadas o mais especificam ente possível, segundo o disposto 

no Decreto-L.:: nº 4.65%, de 4 de sesembro de 1942, Le. de Introdução ao Uótigo Civil Brasilcivo, am. 2º, 6 Lei 

Complementar nº 95, e 1998. alterada pele Lei Complementar nº 199, de 2001). 

6 O termo sempre causa estranheza. Observem-se os conceitos de justificação e de justificativa encontrados no 

Novo Dicionário Aurélio: justificação - “ação ou efeito de justificar(-se)”: justificativa - “causa, prova ou 

documento no comprova a realidade duma proposição”. pode -se dizer que a justificação encerra uma ou mais 

justificativas. 5 um apêndice à proposição, que contém as razões de sua apresentação, sua justificativa. 

7 Quando se trate de proposição oferecida em plenário. 
8 Quando se o de proposição cferscida perante comissão 

? No caso de Comissão Diretora. 
10 Essa recomen Apis suometo-se, contudo, às normas da Lei Complementar nº 95, de 1992, alterada pela Lei 

Compiementar nº 107, de 2001. Recorde-se, ademais, que essa lei tem por objetivo diminuir, ao máximo, as leis 

ditas “extravagantes”, preferindo-lhes a inserção das normas subsequentes sempre no dintoma legal anteriormente 

vigente, exceto no caso de revogação total, 
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4.1 » INICIATIVA LEGISLATIVA «e DA CONSTITUCIONALIDADE E 
LEG LIS Or 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária que tem como escopo 

CONETRUÇÃO DE ESCOLA E DÁ OUTRAS 

- projeto de Lei que ora se aprecia (Projeto de Lei 

009/2024), depende de análise e autorização legislativa para 

desafetar área pública destinada a censtrução de escola, 

conforme justificado nc projeto de Lei através do efício 

022/2.074/GP/PMDL. 

ave ainda ressaltar, que no texto constitucional, mais 

especificamente no caou do art.18, restou-se consagrada É 

  

autononia dos entes feds ivos, dando orige chamado 

princípio da autoncria picipel, expresse , inciso 

VII, alínea “ec” da Constituição. Ou seja, garantida liberdade de 

ação aurcdeterminação aos Municípios, dentro dos limites do o 

pacto federativo da multiplicidade de interesse da coletividade. 

A iniciativa de "Lei" matéria de cunho Constitucional, ou Q 

seje Carta da Constitucional determina entidade/autoridade 

competente para iniciar devido processo legislativo que, A. 

potencialmente, culminará em ncva norma, e, sob esta premissa, 

no que pertine ao aspecto formal do projeto de lsi em evidência, 

relevante consignar-se que em cumprimento aos ditames da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 da 

Constituição do Estado de Minas Ferais Lei Orgânica de Dores do 

Indaiá diploma legal que organiza determina maneira pela qual 

politico administrativamente Município de Dores do Indaiá 

será conduzido, tendo em conta que os estados 

  

munici pios devem crganizar-se Leger-se com observância dos 

4 y PS en ga qaedeid es a pi pe tas adia A 5 a =) 
princípios consagrados na Constituição Republicana, sobre 

- IO anÃe cr assunto, LOM dispõe que: 

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 
Rrt. 10. Ao Município compete prover tudo quanto 

diga respeito ao seu peculiar interesse ao bem- 

estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, gentre outras, as seguintes 

atri buições:
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legislar sobre assunto de seu interesse no 
ito de seu território; p

m
 

Art. 78. Compete ao Prefeito, entre outras 
atribuições: 

LI —- a iniciativa das leis, na forma e nos casos 

I 

Deste modo, compete ao Prefeito Municipal iniciativa das 

"leis" que tratar do assunto em liça, em sendo assim, no que 

concerne competência legislativa, matéria encartad= no "projeto 

de lei" em conferência porquanto, abarcada como assunto 

ad ps Ce interesse local em seu aspecto ou faceta 

"iniciativa" deverá ser desencadeado pelo Chefe do Poder 

xemutáro, com que, neste ensejo, encontrar-se-á em consonância 

com todo arcabouço constitucional legal alnures O e, 

assim, ra espécie, Projeto de Lei atenderá plenamente intitulado 

"aspecto ou requisito formal". 

'ortanto, pontua-se que, se, de um lado, cabe ao Prefeit 

Câmara Municipal apreciá-lo, rejeitando e/ou aprovando =4 

o 
7 4 o : o ] D AR a abs ip da q 4 to. (rs UidE navborá Municipal a iniciativa do Projeto oe Lei, de outro caberá a 

a 

s 
e , Dies ma tÃ 

em como, se ac! nado necessáãr LO, aperie LGoOá-lo, acrave 

  

laíis). respeitando a competência de cada Ente. 

cs termos de toda 

Pe ral, Lei     
ndos iva não 4 obiação nant 

Assim, sob o aspecto da iniciativa não há objeção quanto 

onstitucionalidade e à legalidade do projeto. De outro lado, à c 

ele cumpre os requisitos exigidos na legislação em vigor, estando 

garanti: da a sua juridicidade. 

4.2. ASPECTOS FORISAIS 2 LEGAIS 

Ne produção do processo legislativo devemos nos ater aos 

aspectos formais e legais Nesse contexto compreende a 

competência legislativa sobre o tema se exclusiva ou 

concorrente, o rito de tramitação de acordo com a norma e por 

( fy
 5 O ED)
 

"O
 KR O G EaD
) 

Q O:
 

Õ derradeiro o quórum de sua votação | 
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análise perfunctóri=z so projeto de Lei, vislumbramos que 

compecância para Ceflacçrar o processo legislativo é municipal, 

nos teriros do Art. 30, incisos I e [II da Carta Corstitucional de 
   1988. Senão vejamos: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II -—- suplementar a legislação federal e a 

estadual no que couber; 

O o aspecto da Constitucionalidade nos termos da 

Constituição Estadual, vy=rificamos que O projeto de Lei esté em 

consonância com Constituição do Estado de Minas Gerais e da Lei 

Orgânica Municipai. Senão vejamos: 

Seção 

Da Competência do Munici? 

Art. 169 - O Município ex 

competência privativa e comum cu suplementar, a 

ele atribuida pela 

Õ e esta Constituição. Tg 

à é vê ã ST Toys de a Tags dadas NORA SIE 
Como ja nos manifescamos alhures, a Lei Orgânica Municipal 

versa no mesmo sentido, conforme transcreveremos a seguir: 

Seção I 

DA GOMPaRÊMOIA PRIVATIVA 

a to 10 Ao Município compete prover a tudo a
)
 

quanto dida respeito ao seu peculiar interesse 

e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre cutras, as seguintes 

atribuições: 

I - legislar sobre assunto de seu interesse no 

âmbito de seu territórios 

Deste modo, ficou demonstrado a competência legislativa 

municipal para defiagrar o processo legislativo, em razão de sua 

matéria no âmbito territcrial. Bem como, sua legalidade e 

constitucionalidade, observado o aspecto formal do referido 

projeto de Lei. 

 



pr, 
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x q 
lisando o projeto de Lei à luz da Lei Orgânica Municipal, 

fic: acronstrado que dertre as demais normas insculpildas no Art 

43 da LM, o processo legislativo é composto de slaboração de 

leis orainárias, conforme inciso II1i do indigi o artigo. 

Quanto a iniciativa para propositura vos projetos, cabe aos 

vereadores, ao Prefeito e ao povo, que o exerce sob forma de 

moção «rticulada, subscrita no minimo por 5% (cinco por cento) 

do totai do número de eleitores do município. 

Nccie mesmo sentido temos a exclusividade na iniciativa do 

projeto de Lei em razão do objeto. 

Por derradeirc, entende-se que o Projeto de Lei em análise 

preenche os aspectos formais e legais, não encontrando vícios a 

coibir. 

V - FUNDAMENTAÇÃO 

Prefacialmente, importante destacar e repisar que o exame 

somente à matéria juridica 

  

da Assessoria Jurídica cinge-se tão- 

envolvica, nos termos da sua competência legal, tendo por base 

os documentos iuntados, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam 

  

uí Zo anárise 

  

j 
é de exclusiva responsabilidade cos setores competentes, 

O eemiets de lei ora 

de área para construção de escol 

jo: Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil Brasileiro - elenca a classificação dos bens públicos e 

desatzca os bens que estão atleta dos ac inter Asse púol LEO 
& LS À 

“art. 99. São bens públicos: 

7 - os de uso comum do povo, tais como rios, 

nares, estradas, ruas e praças; 

LI - os de vso especial, tais 

ou terrenos destinados 

estabelecimento Ga administração 

  

estadual, territorial ou municipal, 

e suas autarquias; 
ac IIT - os 

a 

os minicais, que constit 

patrimênio das RES SEE jurídicas de direito 

públice comc obieto de direito pesscal, ou 

real de cada uma dessas entidades 

parágrafo único. Não dispondo a Lei em 

contrário, consideram-se dominicais os bens, 
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t dna de direito 
público a ous se tenha dado estrutura de direito 
privado.” 

“Art. 100. 0s bens públicos de uso comum do 
povo e os de uso especial são inalienáveis, 
enquanto conservarem a suz qualificação, na 
forma que a lei determinar.” 

“Art. 101. Os bens vúbiicos dominicais 
podem ser alienados, observadas as exigências da 

“Art. 102. Os vens públicos não estão 
sujeitos a usucanião.” s icapião. 

“Art. 103. O uso comum dos bens públicos 

ai ser gratuito ou retribuído, conforme for 

ico legalmente peia entidade a cuja 

Os dispositivos acima destacados indicam que os bens de uso 

comum do povo e os de 130 especial, em razão de sua destinação, 

os ençuanto permanecerem afetados ao s
e
 

não porem ser alienad - 

interesse público. 

Jã os bens dominicais indico a lição de Maria Sylvia 
] = POA om es E a Zaneila Di Pietro, por não e tados a finalidade pública 

específica, podem ser alienados “...per melo de institutos de 

  

   1 1 nora e vend ão, ve ta) ou de direi direitc privado (ccmora e venda, ão, permuta ude di “a 

15 DosSse = T E t Ó + “e. público (investidura, posse e retroce: asão , 

desde ave a alienação esteja inada ao interesses “Público. 

(Direiro Administrativo. 31 ( Rio de Janeiro: Forense, 2018, 
p.857) o o 

Assim, o Projeto supracitado atende cs requisitos legais e 

constitucionais, estando apto a tramitação e aprovação, caso 

assim entenda os Nobres dis. 

VI - Da TRAMITAÇÃO 3 DO QUÓRUM DE VOTAÇÃO: 

: 20 Ses A radar da Tal averá resetar Para a regular tramitação, o projeto de Lei deverá receber 

parecer das Comissões Permanentes ce Legislação, vustiça e 

Redação Final, Viação e Cboras Públicas; Educação, Saúde e 

Assistência Sociai nos termos do art. “2, 44 e 45 do Regimento 

Interno. 

Quanto ao quérum de votação é pela maioria simples, por não 

anqua ol dos SS 2 2» 4º do artigo 182 do Regimento se enquadra no rol dos SS 2 e q do E 

VII - CONCLUSÃO: FÃ
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tais razões, opino favorável a constitucionaliaade, 

de, juridicidade e boa técrica 

  

legislztiva do projeto em 

estando apto à tramitação, discussão e deliberação 

, necessitando para a sua aprovação, voto favorável da 

dos membros da Câmara Municipal. 

jue tange ao mérito, ou seja, a verificação da existência 

rasse público. a Assessoria Jurídica não irá se 

=r, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da 

legislativa, verificar a viabilidade ou não desta 

ão, respeitando-se para tanto as formalidades legais e 

ais. 

'N Ls
 

parecer, salvo melhor e sob (D
 Es ” 1 - = PN ps à e Ses rano juízo das Comissões e + 

rio desta Casa Legislativa. 

Dores do Indaiá/MG, 5 de março de 2024. 
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